
INDICAÇÃO Nº 49/2026
Da Vereadora: Vanessa P. Silveira Rodrigues

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário,
indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, que elabore e encaminhe a esta Casa de
Leis Projeto de Lei instituindo Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado à
regularização dos débitos referentes à Taxa de Coleta de Lixo, inscritos ou não em dívida
ativa, relativos aos exercícios de 2023 até a presente data.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo oportunizar aos contribuintes em débito
com a Taxa de Coleta de Lixo a possibilidade de regularização fiscal, mediante condições
facilitadas de pagamento, como parcelamento e eventual redução de juros e multas.

Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas por muitas famílias nos
últimos anos, a implantação de um REFIS municipal permitirá a recuperação de créditos
tributários por parte do Município, ao mesmo tempo em que proporcionará aos munícipes
a oportunidade de quitar seus débitos e regularizar sua situação fiscal.

Trata-se de medida que concilia responsabilidade fiscal com sensibilidade social,
promovendo arrecadação aos cofres públicos e garantindo justiça tributária.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.

Vanessa Pereira Silveira Rodrigues
Vereadora


